P O R T A R I A     Nº 08 /2007

Amparado no que me facultam o Estatuto e o Regulamento Geral do MTG,  visando regularizar a troca de associados portadores do Cartão Tradicionalista, entre entidades da mesma região e de regiões diferentes, para com isso manter a organização das mesmas e fortalecer cada vez mais as entidades filiadas ao MTG;

DECIDO:

1- O ASSOCIADO QUE SOLICITAR A TROCA DE REGIÃO, DEVERÁ ANEXAR À SOLICITAÇÃO DO NOVO CARTÃO, ASSINADA PELO NOVO COORDENADOR E O PATRÃO DA NOVA ENTIDADE, A LIBERAÇÃO ASSINADA PELO COORDENADOR ANTIGO  E O CARTÃO VELHO, DA ENTIDADE DE ORIGEM .

2- SOLICITADA E AUTORIZADA A TROCA DE REGIÃO E CONFECÇÃO DE UM NOVO CARTÃO, ESTE FICARÁ RETIDO NO MTG PELO PERIODO DE 12 MESES, A CONTAR DA CHEGADA DA SOLICITAÇÃO, SALVO SE O ASSOCIADO COMPROVAR , MEDIANTE DECLARAÇÃO DO PATRÃO DA ENTIDADE DE ORIGEM, QUE ESTA DESLIGADO E SEM PARTICIPAÇÃO NA MESMA A MAIS DE 12 MESES.

3- AS TROCAS ENTRE ENTIDADES DENTRO DA MESMA REGIÃO, DEVERÃO SER REGULAMENTADAS PELA COORDENADORIA REGIONAL E A SOLICITAÇÃO DE NOVO CARTÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE AUTORIZAÇÃO DO COORDENADOR E DO CARTÃO VELHO.

4- O ITEM “2” DESTA PORTARIA, PODERÁ SER REVISTO MEDIANTE JUSTIFICATIVA PLAUSIVEL QUE SERÁ ANALISADA PELA DIRETORIA DO MTG, CASO A CASO.

5- ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NO DIA 31 DE MARÇO DE 2007.

                                        Porto Alegre, 20 de março de 2007.

                                            OSCAR FERNANDE GRESS

                                                         Presidente

